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SUMULA: Autoriza o Poder Executivo

Municipal a doar próprios do Município e --
dá outras providências-

A GAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO

DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL

SANCIONO A SEBUINTE

Art- 12 — Fica o Poder Executivo autorizado

a doar áreas de terraS|, dentro do perímetro urbano do Município^
à Associação de Proteção á Maternidade e à Infância (APMI) ^ para
construção de uma creche em alvenaria padrão 90, sendo o seguinte
Lote:

01) ~ Um terreno urbano, área de reserva da matrícula 5309/1,
denominado de Quadra S~A e constituído pelo Lote denominado Lote
S-D, com área de 1-000 mS, situado no Jardim Sáo Luiz, no
perímetro Urbano desta cidade, com as seguintes divisas: à frente
com a Rua Sáo Paulo, mede H5,00 metros? ao lado direito com o
Lote 1-D, mede 40,00 metros? ao lado esquerdo com a Rua Santa
Maria, mede 40,00 metros e ao fundo com o Lote 1-D, mede 35,00
metros -

Art-S9 — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário-
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